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LET NO. 704, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022
(PROJETO DE LEr N" 036/2022\

sÚmuLa: "Abre no

crédito adicioml e da otrttas
,os.

JOAO TEODORO FILHO, PREFETTO ÂAUNICIPAL DE NOVÁ

NÁZARE ESTÁDO DE I^ATO 6ROSSO, no uso de suas otribuições

legais, e em consonâncio com o Lei Orgônico Municipal, faz sober, que

o Cômaro Municipol de Vereadores aprovou e ele sonciono o seguinte

Lei:

Artigo 1o.- Fico oberto no orçamenfo vigente. um crédito odicionol suplementor no

importôncio de R$7OO.OOO,OO distribuídos os segnrintes dotoções:

lrocal: O2O7O2 Fundo lilunicipol de Soride - FÂÂS

Ficho: 094 - 10.301.@06.0600.0000
CO-ETNAI{CIA,I^ENTO F8S............ 70O'00O'0O

3.3.90.oo.oo APIJCAçõESDTRETÁS

Artigo2o..ocrêditooberlonoformodoortigoonteriorserócobertocomnecursos
provenientes de:

Excesso:

Ártigo 3o.- Esfa lei entra em vigor no doto de suo publicoçõo'

Gobinete do PeeÍeito de Novo Nozoré -MT, aos ?8 de outubro de ?022'
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